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TEXTO DA EMENDA 

A Medida Provisória nº 994/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:  

“O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no 
valor de R$ 1.994.960.005,00 (um bilhão novecentos e noventa e quatro milhões 
novecentos e sessenta mil e cinco reais), para atender à programação constante do 

Anexo. 

Art. 2º  Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 
32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de 

crédito interna no valor de R$ 1.994.960.005,00 (um bilhão novecentos e noventa e 
quatro milhões novecentos e sessenta mil e cinco reais) para o atendimento de 
despesas a serem realizadas com o crédito a que se refere o art. 1º. 

Art. 3º Dos valores que dispões o art. 2º, R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) serão aplicados pelo Instituto Butantan por meio de convênio 
firmado com a Fundação Oswaldo Cruz, que repassará esse montante. (NR) 

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICATIVA 

 

A vacina contra a Covid-19 resultante da parceria entre o Instituto Butantan e uma indústria 
farmacêutica da China poderá ser produzida a partir de outubro, contudo a previsão para distribuição é 
em janeiro de 2021.  

Os passos da produção da Coronavac, com patente do laboratório chinês Sinovac e que será 
produzida pelo Butantan já foram detalhados. As fases 1 e 2 da produção são de responsabilidade 
da China e a fase 3, a de estudos clínicos, está sendo realizada no Brasil, com 9 mil voluntários em 12 

centros de pesquisa. 

Serão dois lotes iniciais de vacinas, com 15 milhões de doses cada um, vindos do exterior: o 
primeiro lote em seringas e o segundo em frascos multidoses. Quando a vacina passar a ser totalmente 

fabricada no País, a tecnologia será a mesma utilizada na vacina que está sendo desenvolvida para a 
dengue. Para isso, serão necessários investimentos na adaptação de uma fábrica do Butantan, além dos 
recursos necessários para a produção da vacina. 

 

 

_____________________________________________ 

Deputada ARNALDO JARDIM 

CIDADANIA/SP 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art32%C2%A71i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art32%C2%A71i
https://www.midiamax.com.br/tag/covid-19
https://www.midiamax.com.br/tag/china
https://www.midiamax.com.br/tag/china

